
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2024
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: INTELLISISTEMAS - SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA. ; OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados de manutenção
preventiva (TRIMESTRAL) e corretiva(SOB DEMANDA), incluindo o fornecimento de peças para as catracas eletrônicas e demais
periféricos, bem como prestação dos serviços de inovação tecnológica dos equipamentos existentes (abrangendo o fornecimento e
instalação dos leitores biométricos faciais com qr code); PROCESSO ADMINISTRATIVO:  8512082-22.2023.8.06.0000; DO VALOR
TOTAL: R$ 1.019.999,43 (um milhão, dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos); MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 032/2024; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados da data da assinatura
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Nacional n. 14.133/2021, com suas alterações e atualizações posteriores, com a IN SEGES/MPDG
nº 05/2017; Decretos do Estado do Ceará n°35.283/2023 e n° 35.067/2022 e suas alterações; e com a Lei nº 15.145/2012, com suas
alterações e atualizações posteriores; DATA DA ASSINATURA : 06 de março de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito
Vieira de Sousa Neto, Álvaro Coelho Viana Júnior e Marcos André Fernandes.
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
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CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVIMENTO DA
GESTÃO PÚBLICA S/S LTDA; OBJETO: contratação de empresa especializada para a realização do Programa de Desenvolvimento de
Gestores de forma personalizada, através do modelo in company, visando a capacitação continuada dos gestores do Poder
Judiciário cearense, com foco em gestão e comunicação, conforme especificado nas especificações técnicas; PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 8514191-72.2024.8.06.0000; VALOR GLOBAL: R$ 1.395.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil
reais); MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Comparação de Preços; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Comparação de Preços, Empréstimo n°
5248/OC- BR: Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID GN- 2349-15; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua
assinatura; DATA DA ASSINATURA:  06 de março de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto,
Jacqueline Lima Alves e João Paulo Mota Cordeiro.

Expediente da presidência nº 14//2025 – SGP
 
Referência: nº 8502864-73.2025.8.06.0000/TJCE
Assunto: Verbas rescisórias
Interessada: Maria Dolores Pereira
 
Trata-se de pagamento de verbas rescisórias à ex-servidora Maria Dolores Pereira, matrícula nº 41978, em função de sua
exoneração, a partir de 03/02/2025, mediante Portaria nº 224/2025, disponibilizada no Diário da Justiça de 03/02/2025.
Em obediência ao disposto no artigo 22 da Resolução nº 31/2022, do Órgão Especial, autorizo o pagamento no valor de 8.272,54
(oito mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), a título de verbas rescisórias, referentes às férias integrais
de 2025 (30 dias), terço constitucional de férias do período e 13º Salário Proporcional de 2025 (1/12 avos), em virtude da
exoneração do cargo em comissão de Gerente, simbologia DAJ-1, com lotação na Gerência de Contabilidade e Controle.
Considerando a exoneração a partir de 03/02/2025, autorizo, também, a compensação de débitos remuneratórios no valor de R$
1.961,50 (um mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), gerados em função da percepção de valores no período
de 03/02 a 28/02/2025, além dos descontos obrigatórios referentes a Imposto de Renda e Previdência.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
Fortaleza, em 27 de fevereiro de 2025.
 
Heráclito Vieira de Sousa Neto
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
 
Referência: nº 8502864-73.2025.8.06.0000/TJCE
Assunto: Verbas rescisórias
Interessado: Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
 
Trata-se de pagamento de verbas rescisórias ao ex-servidor Marcus Augusto Vasconcelos Coelho, matrícula nº 41959, em função de
sua exoneração, a partir de 03/02/2025, mediante Portaria nº 224/2025, disponibilizada no Diário da Justiça de 03/02/2025.
Em obediência ao disposto no artigo 22 da Resolução nº 31/2022, do Órgão Especial, autorizo o pagamento no valor de 10.407,93
(dez mil quatrocentos e sete reais e noventa e três centavos), a título de verbas rescisórias, referentes às férias proporcionais de
2025 (4/12 avos), terço constitucional de férias do período e 13º Salário Proporcional de 2025 (1/12 avos), em virtude da
exoneração do cargo em comissão de Secretário, simbologia DS-2, com lotação na Secretaria de Finanças.
Considerando a exoneração a partir de 03/02/2025, autorizo, também, a compensação de débitos remuneratórios no valor de R$
2.409,61 (dois mil quatrocentos e nove reais e sessenta e um centavos), gerados em função da percepção de valores no período de
03/02 a 28/02/2025, além dos descontos obrigatórios referentes a Imposto de Renda e Previdência.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
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